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Naya a logradouro

A Comissão Especial da Cámara l4unicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

reqimentais, notadamente com fundamento no art. 75, I, do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, art.81 e respectivos §§ e incisos da Lei

Orgânica Municipal e demais disposições constitucionais e legais

pertinentes, em relação ao VETO aposto pelo Chefe do Executivo

Municipal, assim se manifesta:

1- DÂ REGRA REGIMENTAL E LEI ORGÂ ICA DO MUNICÍPIO

A Comissão Especial ao final assinada. destaca, inicialmente e antes de entrar

no mérito da análise do veto exarado pelo Prefeito Municipal, toda a parte regimental

e legal a respeito da análise, derrubâda ou manutenção do veto.
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Art. 152, O processo l€gislaüvo, propriamente dlto, compreende a b'amitação dôs segulntes

pioposlções:

I - projeto de lei;

II - proieto de resolução;

UI - veto à propoGição de lei;

IV - requeÍiÍnento;

V - indiação;

VI - represenbção;

Vn - moÉo;

VIn - emenda.

Art. 156. As proposiÉes que não forcm apreciadas até o término de cáda sessão legislativa

serão arquivadas, salvo a prestação de contôs do Prefeito, veto a proposição de lei e os

proietos de hr com píazo Íixado pard apreciação.

Como se denota o Prefeito Municipal tem a faculdade de sancionar a lêi, dentro

do prazo estabelecido, caso contrário, poderá vetar totalmente ou oarcialmente a

proposição de lei apresentada. Veja-se:

Àrt. 56. O pÍojeto de lei aprovado pela Câmarâ Munlcipal é enviado ao Prefeito que,

âquÍscendo, o sanclonará, dentro do pràzo de 15 (quinze) dias (inc. I, ÂÍt. 81, da LOM).

§ 10 - Se o Prefeito julgar a proposição de lei, no todo ou em parte, inconstitucional, ilegal ou

contniria ao interesse público local, veüá-la-á, total ou parcÉlrnenG, dentro de 15 (quinze)

dias, contados daquele em que a re@ber, fazendo tornar público o veto, e comunicando seus

motivos ao Presidente da Câmara, no prôzo de ul3h (quarenta e oito horôs) (s 30, Art, 81, da

LOM);
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O Regimento Interno desta Casa, especialmente em seu art. 152 no que tange

a tramitaÉo das proposiçôes, ressalva ser indispensável a análise do veto antes do

término de câsa sessão legislativa, todavia, caso o mesmo não seja analisâdo não

serão arquivados, conforme art. 156:
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Aplicando o Regimento Interno desta Casa, o Presidente fez a leitura do veto

e nomeou estA Comissão Especial, para emitir parecer. e ainda conhecer ou não o

yCb, senão vejamos:

Art. 243. O veto parcial ou total, depois de lido no Pequêno Expedênte, será distribuiro à

Comissâo Especial, nomeada de imediato pelo Presidente da Câmara, na forma deste

Regimento para, sobre ele, êmitiÍ parecer no pra2o dê 05 (cinco) dias, contados do despacho

ê disúibuição.

Pariágrôfo Único - Lrm dos m€mbros da Comissão deve peÍtencer, obrigatoriamente, à

Comissão de Constitlrição, Legislação e Justjçá.

Art. 2,14. oeconidos 30 (trinta) daas, contados do recebimento da comunicação do veto, com

ou sem parecer, inclui-sê o veto na ordem do dia para sêr írbmetido à apreciação, do

Plenário, que decidiÉ em votação, por escrutínio secreto (§§ 50 a 70, AÍt. 81, LOM),

Aít. 245. Comunicado o veto ao Presidente, este convocaé a Câmara parô dele conhecer,

cons lerando-se rejeitado o veto, s€ o proieto, em votação secreta, obtiver o voto da maioÍia

absoluta dos membros da Câmara.

§ 10 - Se o Prefeito não promulgôr a propo6kÉo màntida, no prazo de 48h (quarenta e oito

horas), o Presidente de Cámarô o faÉ em igual prazo, ordenando sua publkação (§ 80, Art.

81, LOM);

§ 20 - Se o Prcsidente da êmara assim não prcceder, caberii ao Mce-presidente a

promulg66o, em prazo igual ao do § anterior, assim sucedendo na linha suc€§sória dos

membros que Integram a t'1esa da Câmara, sempre ob6êrvado o mesmo prazo;

§ 30 - Feita a votação, dar-se.á ciência do resultado ao Prefeito Municipal.

Obs€rva-se que esta regra tambem é estabelecida pela Lei Orgânica do

município de Muriaé:

Art. 81 - A proposição de hi, resultante de proieto aprovado pela Câmara, será envíado ao

Prefeito que, no prazo de 15 dias, contados da data de seu recebimento:

I - se aquiescer, sancaoná{a-á, ou;
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Il - se a consi,lerôÍ, no todo ou em parte, inconstihrclonal, contrária ao inter€sse público, vetá-

h-á, totâl ou parcialrnente.

§ 10 - O silêncio do PÍefeito, decoÍido o prôzo, importa em sanção.

§ 20 - A sanção expressa ou tkita supre a iniciativa do PodeÍ Executivo no pÍocesso hgislôtivo.

§ 30 - O Prefeito publicará o veto e, dentro d€ 48 horas, comunicaÍá seus motivos ao

Preski€nte da Cânrarô.

§ 40 - O veto parcial abrôngerá te)ôo lntegral de aftiJo, de pariágrafo, de inciso ou alínea.

§ 50 - Â Cámarà, dentro dê 30 (trintâ) diâs contàdos do recebimento da cornunlcâéo do veto,

sobre eie decidirá, em es«utinio seoeto e sua reieição so ocorrená pelo voto da maiona

absoluta de seus meÍnbro6. (NR)

§ 60 - Se o veto não for mantido, seé a propooiÉo de lêi enviada ao PÍefeito parà

promulgaéo.

§ 70 - Esgotado o prazo estabelecido no § 50 sem deliberação o veto será incluílo na ordem do

dia da reunião imediata, sobrestadas as demais proposi@, até votação finô|, ressalvãda a

matéÍia de que trata o § 10 do artigo anterior.

§ 80 - Se, no6 côsos dos §§ 10 e 60, a lei não for, dentro de quarenta e oito horas, promulgada

pelo Prefeito, o Presidente da Câmara a promulgaá, e, se esle não o fizer em igual prazo,

caberá ao Vice-Presidente fazêlo,

§ 90 - o referendo ao projeio da lei seÍá realizado se for requerido, no prazo máximo de

no,/enta dhs da promllgação, pela maioria do6 membros da Câmarê, pelo Prúeito ou por, no

mínimo, cinco por cênto do eleitorado do Município-

Apesar do Regimento Interno, estabeleceÍ que na análise de veto, a votação

deverá ser feita em escrutínio secreto, todavia a Comissão entende que deve ser

aplicado a posição do STF, conforme adiante relatado.

Art. 221. So pelo voto da maioria absoluta de seus membros. em escrutinio secreto, ooderá a

Gmara reieitôr o veto do Prefeito. (9.n)

Art. 227. A votaÉo por escrutínio secrÉto pÍocessar-sê-á:

I - nas eleições da Mesa;

U - na hiÉtee de veto;

III - a requeímento de veÍeador, affovado peh maiorh absolutô dos íÍlembros da Câmara
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Paégrafo Unico - Na votação por escruúnio secreto, ob6ervar-sê-ão as seguintes noínas e

formalidades:

I - presença da maloria abEoluta dos membros dô Cámara, inclusive no caso de veto, salvo

qúa.ú se e,.igk quorum de dois teísos (2/3);

O Veto TOTAL ora submetido à apreciação desta Comissão Êspecial nomeada

para este flm, é em relação ao poeto de 84 dê 06/04/2026.

Em decorrência, mister que seja analisado em todas as suas nuances, para que,

após, seja submetido à apreciação dos Nobres pares.

3 - O{,'ORU" EXIGIDO PARA VOTAC/IO DO VETO

Maioria absoluta dos membros da Câmara, sendo que neste caso a Sra

Presidente participa da votação.

4 - MÉRITO DA PROPOSTÂ EM DEBATE E VETO

Como se subtrai da análise do poeto lei de no 84 de 0610412026, que Dd

denominação de rua Ronaldo Nélio tlaya a logtradoum público e da outras

pruvidências.

Frente a justiflcativa apresentada pelo Executivo I'lunicipal, coube a comissão

analisar o decidido pelo Executivo nas razões do veto.
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2. OUESTôES PRELTMINÂRES

Vale ressaltar que esta Comissão não se ooõe ao veto apresentado com base

em suas razões.
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Portanto, esta Combsão ao analisar o veto apresenta parecer

Íeconhecêndo o veto apresêntado pelo PodeÍ Executivo. no entanto, ressalta

que na anális€ do veto deve ser levada em consideraÉo a posição de cada Edil na

análise dos fundamentos apresentados pelo Poder Executivo.

Por fim, vale destacar que o projeto de lei kaz uma edição de conteúdo

legislativo de forma cíteriosa e cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir

o efeito contrário do esperado, trazendo ainda mais dúvidas à questiio que se

pretendia esclarecer, e dando margem a desnecessárias batalhas jurídicas, sendo que

no vertente caso, não foram verincados vícios quanto à técnica legislativa utilizada.

Ocorre que no que lange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADÉ da MANUTENçÃO ou

DERRUBADA DO VETO, do referido projeto, eis que o parecer não vincula as

comissões permanentes, nem tão oouco refletê o oensamênto dos Edis,

devendo em câso de REtEIcÃo, sêr observado o art' 2211 alo Reoimento

Interno.

I Art. 221. So pêlo voto da maiorh absoluta dê seus membros, em escÍutínio secreto, poderiá a Câmôra

reieitar o veto do Prefeito.
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5- DA CONCLUSÃO FINÂL DA COMISSÃO

A Comissão Especial da Câmara Municipal de Muriaé/MG, nomeada para

apÍeciar o VETO no 08/2026, ao Poeto de Lei no 84/2026, nos termos do Reoimento

Interno desE Casa Legislativa, nos citados disoositivos da Lei Orgânica MuniciDal. e

com base em todas as argumentacões aqui exoendidas, emite seu parecer, vigndo

destacando na tramitação do projeto foi resp€itado as foÍmalidades previstas n0

Regimento Interno.
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Ainda que o Regimento tenha previsão de êscrutínio sêcreto, a

Comissão Especial d$tâca, que a yotâção pelo yOtO_êEgIte sê justifica em

rêspeito e analogia à Emenda à Constituição Federal no 76, que aboliu o

voto sê€reto para apreciação de veto, isto é, voto abeÊo promove a

Í€sponsabilização dos rêpresentantes perante sêus eleitoÍes.

Finalmente, como já dito acima, depois de encerrada a análise da apreciação do

VETO, deverá ser observado o disposto no art. 170 do Regimento Interno da Câmara

Municipal:

Art. 170. Udo em PlenáÍio, o proi€to s€É distribuílo às Comissôes Permanentes, que culdarão

de apresentar parecêr à Mesa, sendo que, tendo assam ocorÍido, o projeto será inciulro na

ordem do dia parô discussâo e votaÉo, @nfome s€gue:

§ 60 - Recebido o Projeto aprovado, o Prefeito podeá:

a) sancionar a lei e envhr à câmara pôra ciênch dos vereadores;

b) v€tar total ou parcialÍnente o Proieto e, tambêm nesta hiÉtesê, envÉ-lo à Câmara;

§ 70 - Recebido o Proieto vetado, o Pr6idente lará sua remessa à Secretaria que didàrá de

fazer o @ntrole de seu trâmite, sendo que, no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias o Prêsidente

fará suá reÍnessa às Comissões devidas que deveÍão analisar o veto e emitir pareceÍ, no prazo

legal;

§ 80 - Incluído na Ordem do Dia, o Pleúrio, ou mantém o veto do Prefeito e encaminhã o

Projeto à SÉcretaria, ou rejeita o vêto, sendo que, ato continuo, enviaÉ oficio ao Prefeito

comunkando o resultado da votação, ficando a aguardar suã manlÍêstação;

§ 90 - Em sefldo denubôdo o veto, se aÊk 48h (quarenta e cúo horas) o Prefeito não sê

manifestar, o Presidente promulgrá a Lei;

§ 10 - Na hipotese do PÍe6idente não fazer a promulgação, caberá ao Vice fazê-lo, sendo que,

se também o Vice assim não o fizer, bl competênch caberá aos demais membros da lqe§'a, na

exôta ordem do6 càrgos que neh ocupôm.
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Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG pelos Exmos.

Srs. Edis. Muriaé, ddta da vobção em plenário.

RANGEL MARTINO RANGEL)

LEONARDO LEO PEREIRA)

WILSON CAETANO DOS REIS REVEVENDO WI6ON REIS)

coMrssÃo ESPECIAL Do vETo
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer da Comissão do Veto, porquanto estâ é

composta pelos representantes eleitos e constituem-s€ em manifestação efetivamente

legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a_lpiliãg

substituir a manifestação da Comissão do Veto. pois a vontade do Parlamento deve

@r .rictãll72.lã ãtrã\/a< .lã v^nfã.iê .l^ ^^v^ .â"i ôfôtn,,á1 Á^r môi^ /la cã"c

rep[esentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição,

especialmente o veto em análise.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vÍcio de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise do VETO ao projetô é feita

exclusiyamente pela Comissão Especial, mantida ou não pelos Edis.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juho da Comissão Especial e Plenário

desta Casa Legislativa. Muriaé/MG, data dd votdção do parecer da Comis§o Especial

do Veto da Câmara Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho lurídico

OAB/M

2 "O @rer emititu pr prnurador ou àdvogado de órgão da adninisbaáo públi@ náo é db

administrdtiw. ilada mais é do qüe d opinião emitida Flo oryrador do diÊito, opinião &nico-jutiilica,

que odenàÍá o administador lra tornada da decisão, na pétb do ab úminiitratiw, que e @nstttui

na ex$ryão ex ofrcio da lei, Nd opttunida& do julganentq pqudnto enwlvi(b na 6drie simpb
parwr, ou Eja, ato opinatiw qte Nêri, er, ou nãq @nsiderado Flo ddministador" (Mandado de

Segurànçà no 24.584-1 - Distrito tueral - Relator: Mín. Marco AuÉlio dê Mello - STF.) Sem grifo no

original

3
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